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DECRETO Nº 47.666, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.641.809,82 
(QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E UM MIL, 
OITOCENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139821#3#142612/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.666, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA MILITAR
11108 CASA MILITAR

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

04 122 3229 2177 - Transporte e Segurança de Autoridades
0011 A 1.500.121 4490 171.478,76

TOTAL 171.478,76

171.478,76                TOTAL POR SECRETARIA

11000 CASA CIVIL
11705 SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3235 AMAZONAS SOCIAL

14 422 3235 2241 - Apoio Financeiro a Iniciativas de Inclusão Social
0001 A 1.761.118 3350 2.097.505,13

TOTAL 2.097.505,13

2.097.505,13                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

23 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.501.201 3190 200.000,00
0001 A 1.501.201 3190 600.000,00

TOTAL 800.000,00

800.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.666, DE 26 DE JUNHO DE 2023

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

23 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.501.160 3390 1.000,00
0001 A 1.501.160 3390 29.000,00

TOTAL 30.000,00

30.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

14 422 3269 2158 - Atendimento Jurídico Especializado
0001 A 1.500.100 3390 116.804,87

TOTAL 116.804,87

116.804,87                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25204 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

16 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.500.100 3190 7.225,30
0001 A 1.500.100 3190 160.356,05
0001 A 1.500.100 3190 1.123.428,43
0001 A 1.500.100 3191 69.667,99
0001 A 1.500.100 3190 9.605,03
0001 A 1.500.100 3190 55.738,26

TOTAL 1.426.021,06

1.426.021,06                TOTAL POR SECRETARIA

4.641.809,82TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.666, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 CASA MILITAR
11108 CASA MILITAR

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

04 122 3229 2177 - Transporte e Segurança de Autoridades
0001 A 1.500.121 3390 171.478,76

TOTAL 171.478,76

171.478,76                TOTAL POR SECRETARIA

11000 CASA CIVIL
11705 SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3235 AMAZONAS SOCIAL

14 422 3235 2241 - Apoio Financeiro a Iniciativas de Inclusão Social
0001 A 1.761.118 4450 2.097.505,13

TOTAL 2.097.505,13

2.097.505,13                TOTAL POR SECRETARIA

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

04 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.500.100 3190 65.343,29
0001 A 1.500.100 3190 1.360.677,77

TOTAL 1.426.021,06

1.426.021,06                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

3

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DECRETO Nº 47.667, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$71.400,00 (SETENTA 
E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 2.700.280 - Outras 
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, 
apurado no Balanço Patrimonial do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139822#4#142613/>

Protocolo 139821

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.666, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 CASA MILITAR
11108 CASA MILITAR

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

04 122 3229 2177 - Transporte e Segurança de Autoridades
0001 A 1.500.121 3390 171.478,76

TOTAL 171.478,76

171.478,76                TOTAL POR SECRETARIA

11000 CASA CIVIL
11705 SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3235 AMAZONAS SOCIAL

14 422 3235 2241 - Apoio Financeiro a Iniciativas de Inclusão Social
0001 A 1.761.118 4450 2.097.505,13

TOTAL 2.097.505,13

2.097.505,13                TOTAL POR SECRETARIA

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

04 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.500.100 3190 65.343,29
0001 A 1.500.100 3190 1.360.677,77

TOTAL 1.426.021,06

1.426.021,06                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.666, DE 26 DE JUNHO DE 2023

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

23 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 1.501.201 4490 600.000,00

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

23 122 3229 1507 - Ampliação do Quadro de Recursos Humanos dos Órgãos do Estado
0001 P 1.501.201 3390 200.000,00

TOTAL 200.000,00 600.000,00

800.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

23 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.501.160 3190 30.000,00

TOTAL 30.000,00

30.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

14 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.500.100 3190 116.804,87

TOTAL 116.804,87

116.804,87                TOTAL POR SECRETARIA

4.641.809,82TOTAL DAS ANULAÇÕES

4

<#E.G.B#139822#4#142613>

<#E.G.B#139822#4#142613/>
<#E.G.B#139823#4#142614>

DECRETO Nº 47.668, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$7.965,00 (SETE MIL 
E NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para atender à dotação 
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 2.501.170 - Outros Recursos não 
Vinculados - FMPES, apurado no Balanço Patrimonial do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL 
DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139823#4#142614/>

Protocolo 139822

ANEXO DO DECRETO Nº 47.667, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

20 606 3277 2331 - Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER
0001 A 2.700.280 3390 10.438,00
0001 A 2.700.280 3390 14.978,00
0001 A 2.700.280 3390 19.758,00
0001 A 2.700.280 3390 26.226,00

TOTAL 71.400,00

71.400,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXO DO DECRETO Nº 47.668, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

20 606 3277 2331 - Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER
0001 A 2.501.170 3390 7.965,00

TOTAL 7.965,00

7.965,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 139823
<#E.G.B#139823#5#142614>

<#E.G.B#139823#5#142614/>
<#E.G.B#139827#5#142618>

DECRETO Nº 47.669, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$800.451,13 
(OITOCENTOS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 
TREZE CENTAVOS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 2.501.201 - Outros Recursos 
não Vinculados - Diretamente Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial 
do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139827#5#142618/>

ANEXO DO DECRETO Nº 47.669, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

06 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 2.501.201 3390 800.451,13

TOTAL 800.451,13

800.451,13                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 139827
<#E.G.B#139827#5#142618>

<#E.G.B#139827#5#142618/>
<#E.G.B#139828#5#142619>

DECRETO Nº 47.670, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$35.731,00 (TRINTA 
E CINCO MIL E SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS), para atender à 
dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 2.501.285 - Outros Recursos não 
Vinculados - Outras Fontes, apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO 
DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139828#5#142619/>

ANEXO DO DECRETO Nº 47.670, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

14 128 3269 2509 - Operacionalização da Escola Superior da Defensoria Pública
0001 A 2.501.285 4490 35.731,00

TOTAL 35.731,00

35.731,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 139828
<#E.G.B#139828#5#142619>

<#E.G.B#139828#5#142619/>
<#E.G.B#139829#5#142620>

DECRETO Nº 47.671, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$335.713,27 (TREZENTOS 
E TRINTA E CINCO MIL, SETECENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SETE 
CENTAVOS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139829#5#142620/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.671, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

11103 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

03 122 0001 2087 - Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia
0001 A 1.500.100 3390 335.713,27

TOTAL 335.713,27

335.713,27                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

11103 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

03 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.500.100 3190 335.713,27

TOTAL 335.713,27

335.713,27                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#139829#6#142620>

<#E.G.B#139829#6#142620/>
<#E.G.B#139830#6#142621>

DECRETO Nº 47.672, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS), para atender à dotação 
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139830#6#142621/>

Protocolo 139829

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.671, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

11103 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

03 122 0001 2087 - Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia
0001 A 1.500.100 3390 335.713,27

TOTAL 335.713,27

335.713,27                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

11103 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

03 122 0001 2003 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 1.500.100 3190 335.713,27

TOTAL 335.713,27

335.713,27                TOTAL POR SECRETARIA

1

#E.G.B#139830#6#142621>

<#E.G.B#139830#6#142621/>
<#E.G.B#139832#6#142623>

DECRETO Nº 47.673, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$5.031.876,11 (CINCO MILHÕES, TRINTA E UM MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 1.500.121 - Recursos 
não Vinculados de Impostos - FPE, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139832#6#142623/>

Protocolo 139830

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.672, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

08 122 3310 2773 - Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares
0007 A 1.501.160 4450 400.000,00

TOTAL 400.000,00

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99 999 9999 2646 - Reserva Técnica
0001 A 1.501.160 9999 400.000,00

TOTAL

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

400.000,00

1

<#E.G.B#139832#6#142623>

<#E.G.B#139832#6#142623/>
<#E.G.B#139833#6#142624>

DECRETO Nº 47.674, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$18.660,99 (DEZOITO 
MIL, SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139833#6#142624/>

Protocolo 139832

ANEXO DO DECRETO Nº 47.673, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

10 122 0001 2001 - Administração da Unidade
0001 A 1.500.121 3390 788.262,38

3305 SAÚDE EM REDE

10 302 3305 2240 - Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 1.500.121 3390 3.060.326,52

10 302 3305 2245 - Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 1.500.121 3390 1.183.287,21

TOTAL 5.031.876,11

5.031.876,11                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 47.674, DE 26 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3292 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

28 846 3292 2567 - Encargos com Pensões Especiais e Outras Obrigações
0001 A 1.500.100 3190 18.660,99

TOTAL 18.660,99

18.660,99                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3292 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

28 846 3292 2567 - Encargos com Pensões Especiais e Outras Obrigações
0001 A 1.500.100 3390 18.660,99

TOTAL 18.660,99

18.660,99                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 139833
<#E.G.B#139833#7#142624>

<#E.G.B#139833#7#142624/>
<#E.G.B#139834#7#142625>

DECRETO N.° 47.675, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
DOA ao Município de Manaus o imóvel localizado no 
Igarapé do Quarenta, bairro Raiz, que especifica, a ser 
utilizado para a construção da Estação de Tratamento de 
Esgoto do bairro Raiz - ETE RAIZ, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54 inciso IV, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a edição da Lei n.º 6.255, de 15 de junho de 2023, 
que autoriza o Poder Executivo Estadual a doar ao Município de Manaus/
AM o imóvel localizado no Igarapé do Quarenta, bairro Raiz, que especifica, 
a ser utilizado para a construção da Estação de Tratamento de Esgoto do 
bairro Raiz - ETE RAIZ, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a existência de interesse público, bem como 
a manifestação da Procuradoria Geral do Estado por intermédio do 
Parecer n.º 0413/2022- PPIF/PGE, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.025103.001027/2022-69,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica doado ao Município de Manaus/AM, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 2971, Compensa, 
Manaus/AM, 69036-110, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda sob o n.º 04.365.326/0001-73, um trato de terras 
do patrimônio estadual situado no Igarapé do Quarenta, S/N, bairro Raiz, 
com a denominação de Envoltória de Regularização PROSAMIM III, 
Município de Manaus/AM, devidamente matriculada em nome do Estado 
do Amazonas, junto ao Cartório do 4.º Ofício de Registro de Imóveis da 
Capital, sob o n.º 68.608, do livro n.º 02, em 16 de agosto de 2022, com 
área de 7.996,08 m² (sete mil, novecentos e noventa e seis metros e oito 
centímetros quadrados), dentro dos seguintes limites e confrontações: 
Partindo do vértice V12, definido pelas coordenadas N: 4.653.815,4667 
metros e E: 400.092,6378 metros; seguindo até o vértice V13, definido 
pelas coordenadas N: 4.653.808,0299 metros e E: 400.149,9864 metros, 
com azimute plano de 97º23’20’’ e distância de 57,829 metros, confrontando 
com a RUA INDEPENDÊNCIA; seguindo até o vértice V14, definido 
pelas coordenadas N: 4.653.788,0168 metros e E: 400.150,198 metros, 
com azimute plano de 179º23’32’’ e distância de 20,014 metros, agora 
confrontando com IMÓVEL RESIDENCIAL (Identificador SM 854); seguindo 
até o vértice V15, definido pelas coordenadas N: 4.653.787,0837 metros 

e E: 400.166,5858 metros, com azimute plano de 93º15’32’’ e distância 
de 16,414 metros, agora confrontando com IMÓVEIS RESIDENCIAIS 
(Identificadores SM 854 e SM 855); seguindo até o vértice V16, definido 
pelas coordenadas N: 4.653.806,1092 metros e E: 400.167,0847 metros, 
com azimute plano de 1º30’07’’ e distância de 19,032 metros, agora 
confrontando IMÓVEL RESIDENCIAL (Identificador SM 854); seguindo 
até o vértice V17, definido pelas coordenadas N: 4.653.804,6706 metros e 
E: 400.191,4769 metros, com azimute plano de 93º22’31’’ e distância de 
24,435 metros, agora confrontando com RUA INDEPENDÊNCIA; seguindo 
até o vértice V18, definido pelas coordenadas N: 4.653.805,3203 metros e 
E: 400.202,2450 metros, com azimute plano de 86º32’50’’ e distância de 
10,788 metros, ainda confrontando com a RUA INDEPENDÊNCIA, seguindo 
até o vértice V1, definido pelas coordenadas N: 4.653.783,9179 metros e 
E: 400.212,1575 metros, com azimute plano de 155º08’56’’ e distância de 
23,586 metros, agora confrontando com ÁREA REMANESCENTE; seguindo 
até o vértice V2, definido pelas coordenadas N: 4.653.764,8581 metros e 
E: 400.171,0049 metros, com azimute plano de 245º08’56’’ e distância 
de 45,352 metros; seguindo até o vértice V3, definido pelas coordenadas 
N: 4.653.756,4751 metros e E: 400.143,5014 metros, com azimute plano 
de 253º02’56’’ e distância de 28,753 metros, ainda confrontando com a 
MARGEM DO IGARAPE DO QUARENTA; seguindo até o vértice V4, definido 
pelas coordenadas N: 4.653.747.9483 metros e E: 400.125,1371 metros, 
com azimute plano de 245º05’38’’ e distância de 20,247 metros, ainda 
confrontando com a MARGEM DO IGARAPÉ DO QUARENTA; seguindo 
até o vértice V5, definido pelas coordenadas N: 4.653.737,2505 metros 
e E: 400.111.3309 metros, com azimute plano de 232°13’47’’ e distância 
de 17,466 metros, ainda confrontando com a MARGEM DO IGARAPÉ 
DO QUARENTA; seguindo até o vértice V6, definido pelas coordenadas 
N: 4.653.725,8505 metros e E: 400.086,9529 metros, com azimute plano 
de 244º56’15’’ e distância de 26,912 metros, ainda confrontando com a 
MARGEM DO IGARAPE DO QUARENTA; seguindo até o vértice V7, 
definido pelas coordenadas N: 4.653.726,1817 metros e E: 400.083,9352 
metros, com azimute plano de 276°15’45’’ e distância de 3,036 metros, ainda 
confrontando com a MARGEM DO IGARAPÉ DO QUARENTA; seguindo 
até o vértice V8, definido pelas coordenadas N: 4.653.728,6894 metros e E: 
400.081,0580 metros, com azimute plano de 311°04’31’’ e distância de 3,817 
metros, agora confrontando com RUA NOVA; seguindo até o vértice V9, 
definido pelas coordenadas N: 4.653.762,8437 metros e E: 400.066,8451 
metros, com azimute plano de 337°24’21’’ e distância de 36,994 metros, 
ainda confrontando com RUA NOVA; seguindo até o vértice V10, definido 
pelas coordenadas N: 4.653.790,6730 metros e E: 400.059,1060 metros, 
com azimute plano de 344°27’33’’ e distância de 28,885 metros, ainda 
confrontando com RUA NOVA; seguindo até o vértice V11, definido 
pelas coordenadas N: 4.653.814,1932 metros e E: 400.055,7191 metros, 
com azimute plano de 351°48’20’’ e distância de 23,763 metros, ainda 
confrontando com RUA NOVA; seguindo até o vértice V12, definido pelas 
coordenadas N: 4.653.815,4667 metros e E: 400.092,6378 metros, com 
azimute plano de 88°01’28’’ e distância de 36,941 metros, agora confrontando 
com RUA INDEPENDÊNCIA.

Art. 2.º O imóvel caracterizado no artigo anterior será utilizado para 
construção da Estação de Tratamento de Esgoto do Bairro Raiz - ETE 
Raiz, no âmbito do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus 
- PROSAMIM.

Art. 3.º Fica a Procuradoria Geral do Estado incumbida de adotar as 
providências legais para a efetivação da presente doação, a qual será 
sob condição resolutiva, em virtude da qual reverterá automaticamente o 
imóvel ao patrimônio do Estado, independentemente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, sem direito de retenção ou mesmo indenização por 
eventuais acessões e benfeitorias realizadas, sejam úteis ou voluptuárias, 
na hipótese de:

I - não cumprimento da finalidade da doação;
II - cessação das razões que justificam a doação;
III - aplicação diversa da prevista;
IV - extinção do donatário;
V - desvio de finalidade; e
VI - alienação, por qualquer meio, do bem doado.
Art. 4.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


